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Sem apreensdo de drogas, mensagens sobr e trafico néo
comprovam crime

Sem a apreensdo de drogas e sua pericia, ndo se pode comprovar a materialidade do crime de tréfico de drogas.

Freepik

Com esse entendimento, a 6 Turma do Superior Tribunal de Justica deu
provimento a recurso em Habeas Corpus para trancar agdo pena contra
um homem acusado do crime.

A denuincia se baseou em dados extraidos de mensagens el etronicas
obtidas em telefones celulares. Apesar disso, ndo houve qual quer
apreensdo de substancias entorpecentes.

A defesa, feita pelos advogados Joao Pedro de Souza Méello, Jodo
Benicio Valede Aguiar, Lucas Figueiredo Apréa e Luiz Gustavo
Moreira de Mello apontou que, de acordo com ajurisprudéncia do
préprio STJ, essa situacdo é insuficiente para caracterizar a materialidade
do crime de tréfico.

A pr eenSé_O de dr OgaS Sem apreensio de drogas, agio penal por tréfico ndo se

sustenta apenas com base em mensagens

Relator do recurso, o desembargador convocado Otavio de Almeida
Toledo reviu as conclusdes que havia adotado em decisdo monocrética e
deu razéo a defesa, para determinar o trancamento da acéo penal.

Isso porgue ndo se pode afirmar como comprovada a materialidade do delito sem a apreensdo de drogas para pericia, afim
de se confirmar se ela estainserida em portaria da Anvisa que trata sobre substancias proibidas.

“Dessa forma, ausente apreensdo de drogas na hip6tese em debate, ndo se pode reputar minimamente demonstrada a

materialidade em relagdo ao crime de tréafico, motivo pelo qual imperioso o trancamento da agdo penal nesta extensdo”,
concluiu.

I ndicios de comércio

O desembargador convocado ainda ponderou que ha decisdes admitindo a condenagéo por tréfico quando drogas ndo séo
apreendidas, mas é necessaria a identificagdo de outros elementos para tipificacéo do crime.

“Também é possivel em casos hos quais demonstrada ligac@o do acusado com téxicos apreendidos na posse de individuos
com el e associados a prética do escuso comércio, com apuracdo de fatos em acdo pena autbnoma’, ponderou.

No caso concreto, “apesar de constar na dentincia que a materialidade do comércio de cocaina encontra respaldo na
andlise de extracéo de dados de telefones celulares, ndo foi apontado nenhum contexto indicativo da efetiva mercancia’.
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